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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras 
providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:  
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para 
entrega do objeto da licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;  

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 

27 a 31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 

distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 

caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado 

o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 27/5/1998) 
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XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 
para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data 

do adimplemento de cada parcela;  
XII - (VETADO) 

XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de 
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data 

final do período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;   

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;   

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;   

e) exigência de seguros, quando for o caso;   

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 

extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos;  

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes 
à licitação.  

§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou 
de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 

vinculada a emissão de documento de cobrança.  
§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com 

prazo de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão 
ser dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste 
artigo, correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a 

prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias.  
 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.  
§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
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Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 1° do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 

a Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 

propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar 
das fases subseqüentes.  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
 

Seção I 

Disposições Preliminares 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 
os valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 

casos omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar 
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necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para 
dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 

comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 

da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que 

prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas 
contratações de obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.079, de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por 

cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 
ressalvado o previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto 
no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser 
acrescido o valor desses bens.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.794, DE 1º DE MARÇO DE 2012 
 
 

Dispõe sobre normas específicas pa ra 
licitação de serviços continuados no 

âmbito dos Poderes Públicos do Distrito 
Federal. 

 

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os editais de licitação e os contratos de serviços continuados no 
âmbito dos Poderes Públicos do Distrito Federal, sem prejuízo das disposições legais 

aplicáveis, conterão cláusula dispondo sobre o aproveitamento, pela empresa vencedora, 
para a prestação do mesmo serviço por meio de licitação ou contratação emergencial, 
dos empregados vinculados à empresa antecessora cujo contrato foi rescindido. 

Parágrafo único. (VETADO). 
 

Art. 2º (VETADO). 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Brasília, 1º de março de 2012 
 

124º da República e 52º de Brasília 
 

AGNELO QUEIROZ 
 


